
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991 
*Revogada pela Lei 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 

 

 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI na aquisição de automóveis 

para utilização no transporte autônomo de 

passageiros, bem como por pessoas portadoras de 

deficiência física e aos destinados ao transporte 

escolar, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os automóveis 

de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE) quando adquiridos 

por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta lei, exerçam 

comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente e 

que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de 

continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, 

desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade;  

IV - (Vetado)   

Parágrafo único. (Vetado)  

 

Art. 2º O benefício previsto no artigo precedente somente poderá ser utilizado uma 

única vez.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.843, DE 10 DE JANEIRO DE 1994 
*Revogada pela Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 

 

 

Revigora a Lei nº 8.199, de 1991.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. É revigorada até 31 de dezembro de 1994 a Lei nº 8.199, de 28 de junho de 

1991.  

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

 


